
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
CONVITE - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00056/2022 
LICITAÇÃO Nº. 00010/2022 
MODALIDADE: CONVITE 
TIPO: MENOR PREÇO 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PRAÇA 19 DE JULHO, SN - CENTRO - BOM JARDIM - PE. 
CEP: 55730–000 - E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com - Tel.: (81) 3638–1156. 
  
O Município de Bom Jardim, Estado de Pernambuco, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito 
no CNPJ 10.293.074/0001–17, doravante denominado simplesmente PMBJ, através da 
solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Obras, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, 
doravante denominada simplesmente Comissão, AS 10h30min DO DIA 30 DE AGOSTO DE 
2022 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Convite nº. 00010/2022, tipo menor 
preço, e sob o regime de empreitada integral; tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA RESPONSÁVEL 
PELA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO SISTEMAS 
DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SES) NA LOCALIDADE BIZARRA NO MUNICIPIO DE 
BOM JARDIM DO ESTADO DE PERNAMBUCO CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TR. 

  
1.0.DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (SES) NA LOCALIDADE 
BIZARRA NO MUNICIPIO DE BOM JARDIM DO ESTADO DE PERNAMBUCO CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TR. 

 
1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
 
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham.  
  
2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO CONVITE 
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as 10 horas do dia 30 
de Agosto de 2022, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local 
será realizada a sessão para abertura dos referidos envelopes. 
 
2.2. Por recomendação do Tribunal de Contas do Estado e em consonância com as medidas 
de isolamento social, excepcionalmente, comunicamos que o ato de julgamento dos envelopes 
de Habilitação, da Proposta Financeira do certame à epígrafe, será realizado através de sessão 
presencial por videoconferência.   
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2.3. Os interessados deverão, obrigatoriamente, ter acesso a sala da reunião do vídeo 
conferencia pelo HANGOUT – MEET GOOGLE em um dispositivo conectado à internet 
(computador, smartphones com sistema operacional Android e/ou IOS, tablet, etc.) disponível 
no endereço eletrônico https://www.meet.google.com/ e ingressar na sessão com ID 
(identificação do usuário) a ser fornecido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL; 
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 
2.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por 
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, devendo protocolar o pedido, 
por escrito e dirigida a Comissão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação. 
2.4. Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, 
considerados da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2.5.Decairá do direito de impugnar os termos do ato convocatório deste certame perante a 
administração o licitante que não o fizer, por escrito e dirigida a Comissão, até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
2.6.A respectiva impugnação poderá ser apresentada da seguinte forma: 

2.6.1.Pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com; 
2.6.2.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, 
exclusivamente no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, SN - Centro – Bom Jardim - 
PE; e 
2.6.3.Remetida via postal - com Aviso de Recebimento AR - ao endereço constante do 
preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão – José Barbosa 
de Miranda Júnior. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste subitem, a 
impugnação não será conhecida. 

  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENÚNCIA; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.1.5.ANEXO V – PESQUISA DE MERCADO – Valor Estimado. 

 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto a Comissão: gratuitamente; 
3.2.2.Pelo site: http://www.bomjardim.pe.gov.br/licitacoes; e 
3.2.3.Solicitado e enviado pelo e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com. 

 
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.O prazo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades da PMBJ, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 
 
3 (três) meses, conforme cronograma de execução. 
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5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até 31 de dezembro de 
2022, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93. 
 
5.3. As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
 
Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração  
Geral Programa: 1501 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS  
Despesa 2205 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1.Poderão participar deste certame, além dos licitantes convidados, os demais interessados 
devidamente cadastrados na PMBJ, na correspondente especialidade pertinente ao seu objeto, 
que manifestarem interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas. Os proponentes deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados 
indicando, respectivamente, DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente 
identificados nos termos definidos neste instrumento convocatório. 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o . 
6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via 
postal - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da Comissão - José 
Barbosa de Miranda Júnior. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os 
respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 
participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao 
licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope Documentação, da 
declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente 
relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 
43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
 
6.6.É vedada à participação em consórcio. Como instrumento de atuação empresarial, o 
consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da 
dominação do mercado, através de pactos de eliminação de competição entre os empresários. 
No campo de licitações, a formação de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O 
consórcio pode retratar uma composição entre eventuais interessados: em vez de 
estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição. 
 

6.6.1 Na esteira do Acórdão TCU nº 2.831/2012-Plenário, esta licitação não admite a 
participação de empresas em consórcio em virtude de se tratar de certame de pequeno 



 

vulto devidamente comprovado pelo valor orçado, e ainda, diante da ausência de 
complexidade do objeto definido no termo de referência e demais anexos deste edital. 

 
7.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, através de um 
representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
 
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na 
forma da Lei, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da 
qual constem os necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar as 
razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada 
do correspondente instrumento de constituição da empresa, que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser 
reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário ou lavrada a sua 
autenticidade no próprio documento por membro da Comissão, após confrontar a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou, 
ainda, estando este presente e assinando o documento diante de membro da 
Comissão. 
7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando 
documento oficial que contenha foto. 

 
7.3. Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão pública - 
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou membro da 
Comissão: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá 
acontecer, em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Comissão 
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
  
8.0.DA HABILITAÇÃO 
 
8.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
DOCUMENTAÇÃO - CONVITE Nº. 00010/2022 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 
  



 

8.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se 
tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
 
8.2.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
 
8.2.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - ARTIGO 29 DA LEI Nº. 8.666/93: 

 
8.3.1. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, através da Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com Efeitos de negativa, relativos a Créditos Tributários Federais e à 
dívida ativa da união (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as 
contribuições previdenciárias e de terceiros; Estadual, emitida pela Secretaria da Fazenda do 
domicílio ou sede da licitante (CRF) e Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
8.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, da sede da licitante; 
8.3.3. Certidão Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.440/11; 
8.3.5. Constitui motivo de inabilitação da candidata à licitação, qualquer descumprimento das 
exigências contidas neste e nos demais capítulos. 
 
8.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a 
empresa licitante e seu responsável técnico tenha executado serviços compatíveis e 
pertinentes com o objeto devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu 
endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a pregoeira possa valer-se para manter 
contato com a empresa declarante. 
 
8.4.2 Comprovante de Inscrição ou Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia – CREA ou CAU, da região sede da LICITANTE, devidamente atualizado, no qual 
conste o nome do(s) responsável(eis) técnico(s), e se tratando de empresa não registrada no 
CREA do Estado de Pernambuco, deverá a mesma apresentar o registro no CREA do Estado 
de origem, ficando ela, caso vencedora do processo licitatório, obrigada a apresentar o visto do 
CREA-PE antes da assinatura do contrato. 
 
8.4.3 A Empresa Licitante deverá comprovar que possui no seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de atestado(s) de 
capacidade técnica na execução de serviço de características semelhantes ao Objeto do 
presente certame, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, devidamente certificado pelo CREA – Conselho Regional de Engenharia e 



 

Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, referente à execução ou 
elaboração de estudos técnicos ou projetos para construção de sistema público de 
esgotamento sanitário, apresentados obrigatoriamente na(s) certidões de Acervo Técnico - 
CAT.’s. 
 
8.5. DAS DECLARAÇÕES: 
 
8.5.1. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no 
que diz respeito à participação na licitação; de submeter–se a todas as cláusulas e condições do 
presente instrumento convocatório, e declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme modelo – Anexo II. 
 
8.5.2. Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante 
credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo à 
Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame licitatório, conforme 
modelo – Anexo III. 
 
 
 
8.6. OUTRAS DOCUMENTAÇÕES ESPECÍFICAS: 
 
8.6.1. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o 
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
documentos, a critério do licitante:  
 

a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contábil, 
devidamente habilitado;  
b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, 
na forma da legislação pertinente; 
c) para as empresas optantes pelo sistema de tributação simples nacional: Comprovante 
de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm e Declaração, 
firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006.  
 

8.6.2. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para 
comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente motivo para a 
inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.  
 
8.6.3. A Comissão poderá promover diligência na fase de habilitação, na forma do Art. 43, § 3º, 
da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
8.6.4. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, membro da Comissão ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope 
devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
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8.6.5. A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias 
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Comissão ou da 
publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do 
envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via 
Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá 
ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 
arquivos da PMBJ, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
 
8.6.6. A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão, deverá 
acontecer, em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 
 
8.6.7. A falsidade das declarações ou qualquer uma como a apresentada objetivando os 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 
  
9.0. DA PROPOSTA 
 
9.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo 
as seguintes indicações no anverso: 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROPOSTA DE PREÇOS - CONVITE Nº. 00010/2022 
NOME DO PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 
  
9.2. Proposta elaborada em consonância com o respectivo projeto/termo de referência e as 
especificações constantes deste instrumento e seus elementos – Anexo I –, em papel timbrado 
da empresa, assinada por seu representante legal, contendo no correspondente item cotado: 
discriminação, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 
 
9.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
Indicação em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 
 

9.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
9.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o 
excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para 
mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
 

9.4.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, 
dos prazos de execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser 
inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias. 
9.5. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 
9.6. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 
prevalecerá o de menor valor. 
9.7. No caso de alteração necessária da proposta feita pela Comissão, decorrente 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor 
corrigido. 



 

9.8.A não indicação na proposta dos prazos de execução, das condições de pagamento ou de 
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 
9.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pela PMBJ, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
9.10. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 
  
10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
 
10.1. Será declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigências do 
presente instrumento, apresentar proposta com menor valor global cotado, relacionado no Anexo 
I - Termo de Referência -, na coluna código. 
 
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação 
se fará através de sorteio. 
10.3. Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
10.5. Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

10.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se 
enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para 
exercício do mesmo direito; 
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação 
de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

10.6. Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
11.0. DA ORDEM DOS TRABALHOS 
 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento 
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião online um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 



 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada à habilitação.  
11.5.A Comissão em posse dos envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará os 
fechos. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará 
dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. Quaisquer impugnações 
levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de reunião. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de 
Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova 
reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo 
aviso por escrito, observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 
(quarenta e oito) horas. 
11.8.Ocorrendo à desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de 
Habilitação, conforme previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a 
abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com observância ao 
prazo recursal estabelecido na legislação pertinente.  
11.9.O envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante 
inabilitado, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 
11.10.Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão 
procederá então à abertura dos envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados 
habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da documentação neles contidas a 
todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata 
de reunião. 
11.11.A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente 
apontadas, declarando, em seguida, vencedor o licitante que, atendidas as exigências e 
considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais vantajosa para o 
certame. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que, ao final, será assinada pela Comissão. 
11.13.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito 
de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
 

11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento 
para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
11.13.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério da PMBJ, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da 
Lei 8.666/93, sendo facultado ao  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
11.14.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos 
constantes dos envelopes Documentação e Proposta de Preços que forem abertos, serão 
retidos pela Comissão e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope 
Proposta de Preços, ainda lacrado, do licitante inabilitado que não for retirado por seu 



 

representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de homologação do 
presente certame, será sumariamente destruído. 
  
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de 
Referência - Especificações, na coluna código: 
 

12.1.1.Superior ao estimado pela PMBJ, o item será desconsiderado; ou 
12.1.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo 
critério definido no Art. 48, II, § 1º, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a 
imediata confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 
exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 
viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de 
desconsideração do item. 

 
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
item correspondente. 
 
12.3.O valor estimado que o  se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de 
Referência -, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 
  
13.0.DOS RECURSOS 
 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 
109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
13.2.O recurso será dirigido à autoridade superior da PMBJ, por intermédio da Comissão, 
devendo ser protocolizado, nos horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 horas, 
exclusivamente no seguinte endereço: Praça 19 de Julho, SN - Centro – Bom Jardim – PE, ou, 
através de e-mail: bomjardimeditais20@gmail.com  
  
14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório 
conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior da 
PMBJ, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Homologação e 
Adjudicação da respectiva licitação. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses 
da PMBJ, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela 
Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação 
exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 
 
15.0.DO CONTRATO 
 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior da PMBJ, o licitante vencedor será 
notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 
notificação, assinar o respectivo contrato, elaborado em conformidade com as modalidades 
permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos 
definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo está dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
15.3.É permitido a PMBJ, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
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de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições do licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto 
nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada integral. 
15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará 
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 
16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência 
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda 
que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo  obedecerão, 
conforme o caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
18.0.DO PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será realizado em até trinta (30) dias, após a apresentação da nota 
fiscal/fatura, em duas (2) vias, contendo o detalhamento do que foi executado, devidamente 
atestada pelo setor competente. 
18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, 
de acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros. 
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 
poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de 
qualquer natureza. 
18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 



 

pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; E I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
  
19.0.DO REAJUSTAMENTO 
 
19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
 
20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam 
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos 
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente 
previstos. 
20.5.A  por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer 
tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 
20.6.Decairá do direito de impugnar perante a  nos termos do presente instrumento, aquele que, 
tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 



 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Comissão, sendo 
facultada a mesma ou a autoridade superior da PMBJ, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Bom Jardim. 
  

Bom Jardim - PE, 03 de agosto de 2022. 
   
  
 
 
 

JOSÉ BARBOSA DE MIRANDA JÚNIOR 
Presidente da Comissão 
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ANEXO I - CONVITE Nº 00010/2022 
  
 
 
Projeto Básico 

 
  
 
 
 
 
Contratação de empresa de consultoria responsável pela elaboração de estudo de 
engenharia para construção do sistema de esgotamento sanitário (SES) na localidade Bizarra 
no município de Bom Jardim/PE. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

Este Termo de Referência (TR) compõe o ANEXO ao Edital de Licitação e tem 
por objeto a contratação de empresa de consultoria responsável pela elaboração de 
estudo de engenharia para construção do sistema de esgotamento sanitário (SES) na 
localidade Bizarra no município de Bom Jardim do estado de Pernambuco. 

A finalidade é estabelecer normas critérios, condições contratuais principais e 
fornecer informações que permitam a apresentação de propostas e, posteriormente, a 
celebração de contratos para execução do objeto deste TR. 
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

2.1. Finalidade 
 

Estabelecer normas, critérios e fornecer informações para a celebração de 
contrato que tenha como objeto a contratação de empresa de consultoria responsável 
pela elaboração de estudo de engenharia para construção do sistema de 
esgotamento sanitário (SES). 

Os componentes do estudo de engenharia devem conter detalhamentos 
necessários, com nível de precisão adequada para o completo entendimento e 
execução do empreendimento proposto. 

Todas as peças que compõem o estudo de engenharia deverão ser assinadas 
e identificadas pelo responsável técnico, habilitado e registrado junto ao seu 
respectivo conselho de classe, apresentadas em meio físico e digital. 

 

2.2. Conceituação (glossário) 
 

Neste Termo de Referência são utilizados os termos e expressões 
relacionadas a seguir, com os seguintes significados e interpretações retirados da 
literatura técnica: 

 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) – É o instrumento 
que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela elaboração 
de projetos e orçamentos, execução de obras, e quaisquer prestação de 
serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. 
(Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009). 

• Alcance do plano – data prevista para o sistema planejado passar a 
operar com utilização plena de sua capacidade; 

• Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) – é a alíquota incidente sobre 
o custo de obra ou serviço que visa cobrir as despesas indiretas, composta 
dos seguintes itens: garantia, risco, despesas financeiras, administração 
central, lucro, Cofins, PIS e 
ISS. Outra denominação utilizada na literatura é Lucro e Despesas Indiretas 
(LDI); 

• Contratante – é o órgão ou entidade signatária do instrumento 
contratual; 

• Contratada – a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 
Administração Pública; 

• Contrato – documento subscrito pela Contratante e pela Licitante 
vencedora do certame, que define as obrigações de ambas com relação à 
execução dos serviços; 

• Cronograma de atividades – documentação que contém 
planejamento da execução do objeto contratual, contemplando todas as 
atividades relativas ao estudo de concepção e viabilidade, serviços de campo 
e projeto de engenharia, de forma a nortear a condução dos trabalhos do 
início ao fim; 

• Especificação Técnica - documentação destinada a fixar, as normas, 
características, condições, critérios ou requisitos exigíveis para execução dos 
serviços; 

• Estudo de Alternativas de Concepção de Projeto – documento 
destinado a demonstrar a viabilidade técnico-econômica, social e ambiental de 
um sistema abastecimento de água e seus impactos sobre os meios físico-
biótico-antrópico; 
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• Estudos e projetos complementares – São estudos e projetos 
específicos, desenvolvidos com base no projeto hidráulico do sistema de 
abastecimento de água, que visam acrescentar informações essenciais para 
alcançar o completo entendimento e execução do empreendimento proposto. 

• Fiscalização - atividade exercida de modo sistemático pelo 
Contratante e seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das 
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 
aspectos; 

• Licitante – empresa de consultoria em engenharia interessada na 
execução dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

• Projeto de engenharia (esgotamento sanitário) – É o conjunto de 
elementos fundamentais que definem e detalham o projeto do sistema de 
esgotamento sanitário, compreendendo o projeto hidráulico e os estudos e 
projetos complementares, com nível de precisão adequada para o completo 
entendimento e execução do empreendimento proposto, bem como possibilitar 
a elaboração do orçamento e a definição dos métodos construtivos e do prazo 
de execução da obra. O projeto de engenharia é composto por peças gráficas, 
memorial descritivo e de cálculo, especificações técnicas, orçamento e 
cronograma físico-financeiro, visando atender os requisitos mínimos definidos 
em lei específica. 

• Sistema condominial – É um tipo de rede coletora de esgoto, 
assentada em posição viável no interior dos lotes ou conjunto de habitações, 
interligada à rede pública convencional em um único ponto ou à unidade de 
tratamento. Em geral é utilizada onde há dificuldades de execução de redes 
ou ligações prediais no sistema convencional de esgotamento. 

• Sistema de esgotamento sanitário – É um conjunto de obras civis, 
materiais e equipamentos destinados a coletar, transportar, tratar e 
encaminhar o esgoto sanitário a uma disposição final conveniente, de modo 
contínuo e seguro. Refere-se a soluções de engenharia para o atendimento 
da coletividade, ou seja, excluindo-se as soluções individuais. 

• Termo de Referência - TR – conjunto de informações e prescrições 
estabelecidas pela Contratante, com o objetivo de definir e caracterizar as 
diretrizes, o programa e a metodologia relativos a um determinado trabalho ou 
serviço a ser executado. 

 

2.3. Documentos e legislações a consultar 
 

Na execução dos trabalhos deverão ser observadas as resoluções do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, legislações pertinentes à 
implantação das obras, tais como: definição de Áreas de Proteção de Mananciais; 
Planos de Ordenamento Territorial; Áreas de Proteção Ambiental ou qualquer outro 
dispositivo legal que afete a concepção e/ou implantação das obras, e em especial os 
relacionados a seguir: 

a) Manual de Saneamento (Funasa); 

b) Manual de Orientações para Execução de Obras e Serviços de 
Engenharia pela Funasa; 

c) Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e Apresentação 
de Propostas e Projetos para Sistemas de Esgotamento Sanitário 
(Funasa); 

d) Normas técnicas da companhia estadual de saneamento do Estado; 

e) Normas técnicas do serviço autônomo de águas e esgoto do 
município; 

f) Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
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Obras Públicas (TCU) 

g) Preços da Caixa Econômica Federal – Sistema Nacional de 
Pesquisa e Custos e Índices de Construção Civil – SINAPI – Decreto 
nº 7.983/2013; 

h) Lei de Saneamento Básico nº 11.445/2007 e seu Decreto 
regulamentador nº 7.217/2010; 

i) Lei dos Consórcios Públicos nº 11.107/2005 e seu Decreto 
regulamentador nº 6.017/2007; 

j) Resolução CONAMA nº 01/86 – Dispõe sobre a Avaliação de 
Impacto Ambiental; 

k) Resolução CONAMA nº 237/97 - Dispõe sobre os procedimentos e 
critérios utilizados no licenciamento ambiental. 

l) Resolução CONAMA n° 274/2000, que dispõe sobre a 
balneabilidade; 

m) Resolução CONAMA nº 357/2005 – Dispõe sobre a classificação 
dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu 
enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de 
lançamento de efluentes, e dá outras providências. 

 

2.4. Normas da ABNT a consultar 
 

Na execução dos trabalhos deverão ser observadas as normas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, em especial as relacionadas a seguir: 

 

a) NBR 7367 – Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido 
para sistemas de esgoto sanitário; 

b) NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e 
execução; 

c) NBR 9648 – Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário – 
Procedimento; 

d) NBR 9649 – Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário – 
Procedimento; 

e) NBR 12207 – Projeto de interceptores de esgoto sanitário – 
Procedimento; 

f) NBR 12208 – Projeto de estações elevatórias de esgoto sanitário –
Procedimento; 

g) NBR 12209 – Elaboração de projetos hidráulico-sanitários de estações 
de tratamento de esgotos sanitários; 

h) NBR 12266 – Projeto e execução de valas para assentamento de 
tubulação de água, esgoto ou drenagem urbana – Procedimento; 

i) NBR 12587 – Cadastro de sistema de esgotamento sanitário 
– Procedimento; 

j) NBR 13969 – Tanques sépticos – Unidades de tratamento 
complementar e disposição final dos efluentes líquidos – Projeto, 
construção e operação; 

k) NBR 14486 – Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário 
– Projeto de redes coletoras com tubos de PVC; 

l) NBR 15710 – Sistemas de redes de coleta de esgoto sanitário 
doméstico a vácuo; 

m) NBR 14931 – Execução de Estruturas de Concreto; 

n) NBR 13133 – Execução de levantamento topográfico; 

o) NBR 6118 – Projeto de Estruturas de Concreto; 

p) NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundações; 
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q) NBR 9603 – Sondagem a trado; 

r) NBR 6484 – Solo – Sondagens de simples reconhecimento com 
SPT – método de ensaio; 

s) NBR 6497 – Levantamento Geotécnico; 

t) NBR 8044 – Projeto Geotécnico; 

u) NBR 5984 – Norma Geral de Desenho Técnico (antiga NB-8); 

w) NBR 6024 – Numeração progressiva das seções de um 
documento; 

x) NBR 8196 – Desenho técnico – Emprego de escalas; 

y) NBR 8402 – Execução de caractere para escrita em desenho 
técnico; 

z) NBR 8403 - Aplicação de linhas em desenhos - tipos de linhas, 
largura de linhas; 

aa) NBR 10067 – Princípios gerais de representação em 
desenho 
técnico; 

bb) NBR 10647 – Terminologia para elaboração de desenho técnico; cc)
 bb) NBR 10068 – Folha de desenho – Leiaute e dimensões; 
dd) NBR 10126 – Contagem em desenho técnico; 
ee) NBR 13142 – Desenho técnico – dobramento de cópia; 

 
 

2.5. Cronograma de atividades 
 

O cronograma reflete o prazo de execução dos serviços a serem executados e 
indicam os prazos iniciais e finais de cada etapa. Os serviços referentes a cada etapa 
deverão seguir os prazos estabelecidos no cronograma em anexo, entretanto, durante 
o desenvolvimento das atividades, mediante justificativa da Contratada, a Contratante 
poderá flexibilizar estes prazos sem, contudo, descumprir o prazo final do contrato. 

 

2.6. Escopo dos Serviços 
 

O escopo dos serviços, objeto deste TR, contempla a elaboração de estudo de 
engenharia para construção do sistema de esgotamento sanitário (SES) na localidade 
Bizarra no município de Bom Jardim/PE. Os serviços a serem executados para o 
estudo de Engenharia, são: 

 

• Memorial Descritivo; 

• Estudo de Alternativas de Concepção de Projeto 

• Memorial de cálculo; 

• Pecas gráficas; 

• Estudos e projetos complementares; 

• Especificações técnicas; 

• Orçamento; 

• Cronograma físico-financeiro; 

• Manual de manutenção e operação. 
 

Para a elaboração do estudo de engenharia, deverão ser seguidas as 
recomendações constantes do “Manual de Orientações Técnicas Para Elaboração e 
Apresentação de Propostas e Projetos para Sistemas de Esgotamento Sanitário”, 
publicado pela Funasa e demais normas pertinentes. 

2.7. Memorial descritivo 
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a) No memorial descritivo deverão ser apresentados, no mínimo, os seguintes 
elementos: 

b) Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual; 

c) Apresentação e justificativa da concepção adotada; 

d) Descrição das unidades do sistema proposto. 
 

2.8. Caracterização da área de projeto e diagnóstico da situação atual 
 
A caracterização e diagnóstico da situação atual compreende o levantamento 

de informações para reconhecimento da área de intervenção de projeto, a fim de 
subsidiar a definição da concepção do sistema, devendo ser apresentados, no mínimo, 
os seguintes dados: 

 

a) Localização da área de intervenção; 

b) Características físicas da região em estudo; 

c) Caracterização topográfica da área; 

d) Caracterização dos sistemas de abastecimento de água e de drenagem 
pluvial existente; 

e) Hidrologia; 

f) Dados demográficos; 

g) Condições sanitárias; 

h) Identificação de grandes geradores de cargas poluidoras ou de vazões de 
contribuição; 

i) Responsável pela operação e manutenção do sistema; 

j) Diagnóstico do sistema de esgotamento sanitário existente. 
 

2.9. Apresentação e justificativa da concepção adotada 
 

A concepção adotada deverá ser apresentada com respectiva justificativa, 
demonstrando aspectos técnico, econômico, financeiro, social e ambiental, adequada à 
realidade local. 

A concepção de sistema a ser apresentada deverá conter, no mínimo, os 
seguintes dados: 

a) Delimitação da área do projeto; 

b) Levantamento topográfico da área do projeto; 

c) Análise dos aspectos ambientais e sociais; 

d) Estudo da projeção populacional até o alcance do projeto, em consonância 
com o plano de saneamento básico; 

e) Contribuição per capita e vazões de dimensionamento; 

f) Caracterização do solo ou do corpo receptor; 

g) Caracterização/cadastro das unidades do sistema existente 
passíveis de aproveitamento; 

h) Custo de operação e manutenção; 

i) Justificativa da concepção adotada. 
 

2.10. Descrição das unidades do sistema proposto 
 

Deverá ser apresentada a caracterização de forma objetiva de cada unidade do 
sistema, de acordo com os itens abaixo: 

 
Ligação Predial 
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Informar o método de cálculo ou a base de dados para a estimativa do número 
de ligações, por exemplo, IBGE, cadastro de energia elétrica, IPTU, etc. Deverá 
contemplar o número de domicílios de início de plano. 

Para a execução da ligação predial deverá ser previsto em projeto todas as 
peças, tubos e dispositivos de inspeção para possibilitar a interligação da instalação 
predial ao sistema público ou condominial. 

 
Rede Coletora 
 

Informar os dados relativos à rede coletora, apresentando o plano geral de 
escoamento, descrevendo as características das bacias e sub- bacias, as populações, 
as vazões de contribuição, os diâmetros, os comprimentos e o tipo de material das 
tubulações projetadas. 

Apresentar as características gerais de todos os dispositivos da rede coletora, 
tais como rede auxiliar, poços de visita – PV, tubos de queda, terminais de limpeza, 
interceptores, entre outros. 

Deverão ainda ser informados os critérios, parâmetros, os métodos e o 
software de cálculo, utilizados para o dimensionamento da rede. 

 
Estação Elevatória 

 
Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever a 

estrutura física da instalação e especificar os equipamentos de bombeamento e 
acessórios (vazão, altura manométrica e potência instalada). 

As estações elevatórias somente deverão ser previstas nos trechos em que por 
razões técnicas e econômicas o esgotamento por gravidade não se mostrar viável, 
devendo-se avaliar os custos de construção, operação, manutenção, conservação e 
garantia de funcionamento do sistema. 

 
Emissários 
 

Informar as características dos emissários, por gravidade ou por recalque (linha 
de recalque) descrevendo diâmetro, comprimento, tipo de material das tubulações, 
dispositivos especiais e acessórios, indicando cotas e ponto de lançamento. 

Na definição do traçado dos emissários, considerar a topografia local, bem 
como as travessias de cursos d’água, ferrovias e rodovias. 

Tratamento 
 

Informar as cotas e coordenadas geográficas de localização, descrever e 
justificar o tipo e o grau de tratamento, detalhando as partes que o compõem, a 
capacidade, a especificação dos equipamentos e o tratamento e a destinação do lodo. 

O tipo e o grau de tratamento deverão estar em conformidade com os padrões 
de lançamento, devendo garantir que o efluente tratado não altere a qualidade do corpo 
receptor, conforme estabelecido em normativo vigente. 

Na escolha do tipo de tratamento de esgoto, inclusive os não convencionais, 
devem ser assegurados os aspectos técnicos e ambientais, observando os princípios 
da economicidade, operacionalidade, oportunidade e do atendimento ao interesse 
público. 

 
Disposição Final do Efluente Tratado 

 
Após o tratamento, os efluentes podem ser lançados no corpo d’água receptor, 

aplicados no solo ou direcionados para o reúso; respeitando aspectos técnicos, 
normativos e legislações vigentes. 



 

9  

No caso de lançamento em corpos d’água, informar as características do 
emissário final, suas coordenadas geográficas e a cota topográfica do ponto de 
lançamento, que deverá ser condizente com variação de nível do corpo d’água. 

No caso de aplicação no solo, especificar o dispositivo a ser utilizado (infiltração 
subsuperficial, vala de infiltração, etc), suas coordenadas geográficas, cotas 
topográficas e as características e o coeficiente de percolação do solo. 

No caso de reúso do efluente tratado, visando à sustentabilidade e a segurança 
sanitária e ambiental, deverá ser apresentado estudo técnico específico que contenha 
no mínimo as seguintes informações: identificação do produtor, distribuidor e usuário; 
localização geográfica da origem e destinação da água de reúso; especificação da 
finalidade da produção e do reúso de água; vazão e volume diário de água de reúso 
produzida, distribuída e utilizada; programas de capacitação, de mobilização social e de 
monitoramento/manutenção do processo. 

 
Estudo de Alternativas de Concepção de Projeto 
 

O estudo de alternativas de concepção de projeto deverá contemplar seleção e 
desenvolvimento das alternativas, estimativas de custos das alternativas elencadas, 
com a apresentação da concepção adotada, bem como indicação de serviços de 
campo necessários para o desenvolvimento do projeto de engenharia. 

Com vistas ao desenvolvimento das alternativas, o estudo deverá considerar os 
seguintes aspectos gerais: 

 

a) Configuração topográfica e características hidrológicas da região onde estão 
localizados os elementos constituintes do sistema; 

b) Usuários do sistema até o horizonte de atendimento e sua distribuição 
demográfica na área do projeto; 

c) Valores per capita e as vazões de dimensionamento; 

d) No caso de existir sistema de esgotamento sanitário, a integração das 
partes deste ao novo sistema; 

e) Levantamento de áreas para implantação das unidades do sistema de 
esgotos das diferentes alternativas a serem estudadas; 

f) Demonstração de que o sistema proposto apresenta compatibilidade entre 
suas partes; 

g) Custo de operação e manutenção do sistema; 

h) Definição das etapas de implantação do sistema; 

i) Comparação técnico-econômica das concepções; 
 

As alternativas técnicas formuladas deverão atender as exigências técnicas de 
maneira completa, integrada e sustentável baseando-se em conceitos de comprovada 
eficiência envolvendo as diferentes partes dos sistemas sob os aspectos técnico, 
econômico, social, financeiro e ambiental, ou caso sejam inovadoras que possam ter 
sua eficiência demonstrada. 

A concepção geral das estruturas, de obras civis e de outros deverá estar 
fundamentada no princípio da qualidade ambiental, sustentabilidade, simplicidade e de 
operacionalidade. 

As definições devem ser baseadas em comparações de alternativas, 
maximizando o uso das condições naturais locais, bem como das disponibilidades de 
materiais de construção e da preservação ambiental. 

 

2.11. Memorial de Cálculo 
 

O memorial de cálculo visa detalhar o dimensionamento de todas as unidades 
do sistema em atendimento às referências normativas e necessidades locais, 
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possibilitando a verificação do cálculo dos dispositivos hidráulicos e, 
consequentemente, a avaliação dos aspectos técnicos, econômicos e ambientais. 

Esse documento deverá conter os parâmetros utilizados, as planilhas e os 
métodos de cálculo detalhados, as curvas de bomba para referência, etc. 
Recomenda-se para melhor compreensão do projeto, que o memorial de cálculo seja 
apresentado em separado ao texto do memorial descritivo. 

 

2.12. Levantamento Topográfico 
 

Deverá ser apresentado relatório técnico do levantamento topográfico contendo 
no mínimo as seguintes informações: período de execução, área de abrangência, 
origem (datum), equipamentos utilizados, grau de precisão obtido, planilhas de cálculo 
e desenhos, observando o normativo vigente específico. 

O levantamento topográfico da área de projeto deverá ser assinado por 
responsável técnico pelo trabalho, com sua respectiva ART e conter todos os 
elementos básicos e necessários para o dimensionamento das unidades do sistema, 
de forma a subsidiar a elaboração do projeto de engenharia, tais como: pontos 
notáveis, pontos de referência, interferências, entre outros. 

 

2.13. Peças Gráficas 
 

Apresentar, em papel e meio digital, todos os desenhos e o detalhamento 
necessário à perfeita compreensão do projeto, permitindo o levantamento dos 
quantitativos dos itens e serviços da planilha orçamentária. 

As peças gráficas devem ser apresentadas para análise em formatos 
padronizados pela ABNT. 

Todas as peças gráficas devem possibilitar a visualização e a compreensão 
para análise do projeto proposto, com informações suficientes e necessárias, tais como 
coordenadas geográficas, cotas de nível, dimensões, diâmetros, tipos de materiais, 
declividade, vazões, profundidades, etc. 

 
Planta Geral do Sistema 

 
Apresentar planta contendo área de abrangência do projeto, plano de 

escoamento por sub-bacia, localização e identificação de todas as unidades do 
sistema, traçado dos emissários e rede coletora. Indicar as etapas de implantação das 
obras, distinguindo as unidades do sistema existente do projetado. 

 
Ligações Prediais 
 

Apresentar planta contendo o detalhamento das ligações prediais, com as 
diversas possibilidades de interligações na rede coletora, e a lista de materiais e 
acessórios. 

Prever dispositivo de inspeção, localizado no trecho compreendido entre o limite 
do terreno e a rede coletora, executado preferencialmente no passeio (calçada). 

Em projetos que necessitem de execução de coletor predial deverá ser 
apresentada planta com detalhamentos, preferencialmente padronizados. 

 
Rede Coletora - Plantas 
 
 

Apresentar planta contendo traçado da rede coletora com indicação de 
diâmetros, extensão, declividade e materiais em cada trecho, identificação dos PVs 
com indicação de cotas, profundidade e tubo de queda, e lista de materiais e 
equipamentos. 
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Apresentar planta de detalhe construtivo das estruturas da rede coletora (PVs, 
caixa de passagem, etc). 

 
Rede Coletora – Perfis 
 

Apresentar planta contendo perfil do terreno e perfil de cada trecho da rede com 
indicação das cotas, declividade, diâmetro, extensão, material da tubulação, PVs, 
tubos de queda, e interferências. 

 
Estações Elevatórias 

 
Apresentar planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; 

planta baixa e corte das estruturas; detalhes de interligação dos barriletes, 
equipamentos e tubulações; planta de urbanização da área; e lista de materiais e 
equipamentos. 

 
Emissários – Planta e Perfil 
 

Apresentar planta de caminhamento do emissário com respectivo perfil 
longitudinal, com indicação de travessias, talvegues, obras de arte, cursos d’água, 
dentre outros. Deverão ser apresentados no mínimo os elementos: estaqueamentos; 
cotas de terreno e da geratriz inferior da tubulação; diâmetros e tipos de materiais das 
tubulações projetadas; declividades; profundidades; tipos de pavimentação, quando em 
área urbanizada; travessias especiais; e lista de materiais e equipamentos 

 
Estação de Tratamento de Esgotos 
 

Apresentar planta de situação e locação com cotas e coordenadas geográficas; 
perfil hidráulico; planta baixa, cortes e detalhes das unidades de tratamento; planta 
geral de interligação das unidades; locação das tubulações, acessórios e 
equipamentos; planta de urbanização da área; planta de disposição final; e lista de 
materiais e equipamentos. 

 
Estudos e Projetos complementares 
 

Os estudos e projetos complementares deverão estar coerentes com o projeto 
hidráulico do sistema e com nível de detalhamento suficiente para aprovação do 
projeto de engenharia, podendo ser compreendido de projeto elétrico, projeto 
estrutural, projeto hidrossanitário, projeto de automação e controle, projeto de 
prevenção e combate a incêndio, projeto de descarga atmosférica, projeto de 
arquitetura e urbanismo, projeto de microdrenagem, projeto viário, estudos de 
sondagem, entre outros. 

Deverão ser apresentados em meio físico e digital, compostos por peças 
gráficas e memoriais, devendo constar a identificação e a assinatura dos 
responsáveis técnicos, acompanhados de registro profissional. 

 
Especificações Técnicas 
 
 

Descrever de forma clara e objetiva as características de todos os 
equipamentos, materiais, elementos componentes, sistemas construtivos aplicados e o 
modo como serão executados cada um dos serviços, em conformidade com as boas 
práticas de engenharia. As especificações de materiais e equipamentos não deverão 
fazer referência a marcas ou fornecedores. 
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As especificações técnicas deverão ter coerência com as peças gráficas, 
planilha orçamentária e memorial descritivo e de cálculo. 

 

2.14. Orçamento 
 

O orçamento consiste em planilha orçamentária, curva ABC, composição de 
taxas de Benefícios e Despesas Indiretas – BDI, memória de cálculo e cotações de 
mercado (quando couber). Esses componentes do orçamento deverão ser 
apresentados em meio físico e digital, em extensão de arquivo eletrônico (.xlsx). 

A planilha orçamentária detalhada deverá ser apresentada em moeda nacional, 
discriminando o respectivo custo, preço unitário, quantidade e preço total de todos os 
serviços, materiais e equipamentos necessários à perfeita execução das obras de 
abastecimento de água, ou seja, com as taxas de BDI e de encargos sociais 
incidentes, de acordo com normativo vigente. 

Os custos de serviços e insumos constantes na planilha orçamentária devem 
estar em conformidade com o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - Sinapi, com valores iguais ou inferiores à mediana, sendo obrigatória 
a inserção dos respectivos códigos e a citação do local e mês de referência. 

Na impossibilidade de obtenção de custos referenciais de insumos e 
composições de serviços no Sinapi, poderão ser utilizadas tabelas de custos mantidas 
por órgãos e entidades da Administração Pública, desde que em conformidade com 
normativo vigente e jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU. 

Na impossibilidade, ainda, de obtenção de custos referenciais oficiais, o 
orçamento deverá se basear em pesquisa de mercado, contendo o mínimo de três 
cotações de empresas/fornecedores distintos. 

O Sinapi apresenta composições de custos padronizadas. Dessa forma, sempre 
que necessário devem ser apresentadas eventuais composições de custos decorrentes 
de ajustes dessas composições padronizadas ou novas composições elaboradas para 
as adequações ao projeto e às especificações da obra. Entende-se por ajustes às 
composições padronizadas a inclusão, exclusão ou alteração de insumos, bem como a 
alteração de coeficientes de produtividade ou de custos unitários. 

Por recomendação do TCU, não serão aceitas planilhas orçamentárias com a 
apresentação de custos globais ou com denominações genéricas como “verbas – vb”. 

Os quantitativos da planilha orçamentária devem ser demonstrados por meio de 
uma memória de cálculo detalhada, inclusive com os parâmetros e critérios adotados 
que compõem o orçamento. 

Na apresentação da curva ABC, os itens da planilha orçamentária deverão ser 
classificados e agrupados por faixas de acordo com os seus valores monetários, de 
maior para menor importância ou impacto, observando os percentuais acumulados 
definidos em normativo específico vigente. 

A composição de taxas de BDI deverá discriminar os itens garantia, risco, 
despesas financeiras, administração central, lucro, COFINS, PIS, ISS, em consonância 
com a jurisprudência do TCU. Ressalta-se que deverá ser apresentada composição 
específica de BDI para aquisição de materiais e equipamentos relevantes. 

Os itens administração local, canteiro de obras, mobilização e desmobilização, 
quando necessários, devem constar na planilha de custos diretos do orçamento. 

O item Administração Local de Obra deve estar representado em um item único 
da planilha contratual. Todo o detalhamento exigido da administração da obra faz-se 
em nível de sua composição de custo, para evitar que a fiscalização contratual seja 
obrigada a efetuar medições individualizadas dos inúmeros componentes da 
administração local, conforme jurisprudência do TCU. 

Na planilha orçamentária para execução da obra é vedada a inclusão de item 
com descrição referente a elaboração de projeto executivo. 

O orçamento deve vir acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, devidamente assinado. 
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Tendo em vista o cumprimento de regramento vigente relativo à desoneração 
da folha de pagamento (Lei nº 12.546/2013 e alterações) e o princípio do interesse 
público, deverão ser elaborados orçamentos equivalentes (com e sem desoneração), 
preservando total correspondência quanto aos itens e quantitativos. 

 

2.15. Cronograma Físico-financeiro 
 

O cronograma físico-financeiro é uma ferramenta gráfica que representa a 
execução dos serviços ao longo do tempo, acrescido das informações dos percentuais 
físicos das etapas e/ou atividades a serem realizadas e dos recursos financeiros 
requeridos por cada etapa e/ou atividade em cada período. 

O projeto de engenharia deverá conter cronograma físico-financeiro da obra a 
ser executada, em consonância com o orçamento e demais documentos que o 
compõem. 

Com o cronograma também deverão ser apresentados critérios, parâmetros e 
métodos utilizados para sua elaboração. 

 

2.16. Manual de Operação e Manutenção 
 

Apresentar manual de operação e manutenção das unidades do sistema, 
contendo no mínimo os seguintes dados: descrição simplificada; fluxograma e lay-out 
com identificação das unidades e informações sobre 
seu funcionamento; procedimentos de operação e manutenção com descrição de cada 
rotina e sua frequência; plano de amostragem identificando os pontos, os parâmetros e 
a frequência; identificação dos problemas operacionais mais frequentes e 
procedimentos a adotar em cada caso; descrição dos procedimentos de segurança do 
trabalho e fichas de operação a serem preenchidas pelo operador. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 
 

Os trabalhos de natureza técnica deverão observar, preferencialmente, as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnica - ABNT. 

Os relatórios, desenhos, memoriais, dentre outros, deverão obedecer às 
unidades do Sistema Métrico Internacional. Se houver necessidade de citar outras 
unidades, os valores expressos serão indicados entre parênteses, ao lado da 
correspondente unidade oficial. 

O projeto e a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados 
em Língua Portuguesa, excluídos os eventuais termos técnicos específicos. 

A documentação deverá estar disposta segundo os padrões enunciados a 
seguir: 

 
Formatos de papel (NBR 5339): 
 

a) Os desenhos e plantas dos trabalhos deverão ser produzidos em 
formato A1; 

b) A normografia apresentada não poderá, quando reduzida, perder a 
legibilidade das informações; 

c) Especificações, memórias de cálculo, planilhas, estudos e texto 
deverão estar em formato A4. 

 
Paginação e Numeração: 
 

a) A numeração das páginas deverá ser feita a partir da primeira página 
impressa, excluída (s) a (s) capa (s); 
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b) A numeração deverá ser contínua e em algarismos arábicos. 
 
 
Formulários e Tabelas: 
 

a) Obedecer às Normas de Apresentação Tabular do IBGE; 

b) Serem numerados, em algarismos romanos, de acordo com as 
respectivas seções, em seqüência no texto, logo após a primeira 
citação referente ao formulário ou tabela; 

c) Apresentar título; 

d) Apresentar citações da fonte. 
 
Numeração progressiva das seções de um documento (NBR 6024): 
 

a) Apresentar sistema de numeração progressiva das partes do 
documento, de modo a permitir a exposição mais clara da matéria e a 
localização imediata de cada parte; 

b) As seções poderão ser subdivididas, desde que não sacrifiquem a 
concisão do documento. 

 
Numeração e Registro dos Documentos: 

a) Numeração: os desenhos, especificações, listas de material, etc., 
deverão ser numerados cronologicamente e de acordo com as 
diversas áreas; 

b) Registro: os documentos emitidos deverão ser registrados conforme 
padrão da Contratante. 

 
Referências 
 

Indicar, em cada documento, aqueles que lhes são referentes. 
 
Revisão de documentos 

 
Os documentos revistos deverão ter indicação e apresentarem, em local específico, a 

descrição das alterações efetuadas. 
 
Escala (NBR 5984) 
 

A escala do desenho deverá, obrigatoriamente, constar na legenda e obedecer aos 
seguintes limites por tipo de detalhamento: 

 

a) Planta geral do sistema – 1:1000 a 1:5000; 

b) Plantas de rede coletora – 1:1000 a 1:2000; 

c) Perfil longitudinal de rede coletora. Vertical – 1:100 a 1:200; Horizontal – 
1:1000 a 1:2000; 

d) Planta e perfil longitudinal de emissários. Vertical – 1:100 a 1:200; 
Horizontal – 1:1000 a 1:2000; 

e) Plantas e cortes das unidades – 1:25 a 1:100; 

f) Plantas de locação, interligações, urbanização, seções, travessias – 1:100 a 
1:500; 

g) Detalhamentos gerais – 1:10 a 1:25. 
 

É possível a utilização de escala diferente das especificadas acima, desde que 
a Contratada justifique e a fiscalização aceite essa alteração. 
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Ressalta-se que a disposição dos componentes do desenho (plantas, cortes, 
detalhamentos, quadro com lista de materiais, dentre outros) nas pranchas deve 
aproveitar ao máximo o espaço do formato de desenho adotado, de forma que se 
obtenha uma aparência compacta sem apresentar espaços vazios no desenho final. 

 
Dobramento das folhas (NBR 5984) 
 

O formato final da apresentação deverá ser em A4, mesmo que resulte no 
dobramento das folhas. 

 
Legendas (NBR 5984) 

 
As legendas utilizadas deverão seguir os seguintes padrões: 

 

a) As folhas de documentos (desenho, lista ou especificação) deverão conter, na 
extremidade inferior direita, um quadro destinado à legenda, contendo, além do título, as 
indicações necessárias à sua identificação e interpretação; 

b) Apresentarem disposição conveniente à natureza do respectivo documento, não 
ultrapassando a largura de 175mm; 

c) Deverão conter, no mínimo, as seguintes indicações, indispensáveis para um 
determinado tipo de documento: 

 

• Contratante; 

• Título do projeto; 

• Título do documento; 

• Data (mês / ano); 

• Nome da Contratada; 

• Número  do documento  e, se necessário,  outras  indicações para 
classificação e arquivamento; 

• Indicação de “substitui” ou “substituído por”, quando for o caso; 

• Assinaturas dos responsáveis  pelo documento ( projeto; desenho; 
verificação e aprovação); 

• Número de revisão; 

• Escala. 
 

d) Descrição de modificações e as indicações suplementares, quando necessárias, 
deverão ser apresentadas acima ou à esquerda  da legenda. 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A Contratada será responsável pela qualidade total dos serviços, bem como pela 
qualidade do estudo, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos 
profissionais. 

Este Termo de Referência não exclui a possibilidade de se exigir documentação 
adicional a ser anexada, se solicitada pela fiscalização do contrato. 
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Quadro de composição do BDI 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE PROPOSTA 
  
  
  
PROPOSTA 
  
REF.: CONVITE Nº 00010/2022 
  
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria responsável pela elaboração de estudo de 
engenharia para construção do Sistemas de Esgotamento Sanitário (SES) na localidade Bizarra 
no município de Bom Jardim do Estado de Pernambuco 
  
PROPONENTE: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
  
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO - Conforme edital e termo de referência: 
PAGAMENTO – Conforme edital e termo de referência: 
VALIDADE DA PROPOSTA - Conforme edital e termo de referência: 
  

  
  
  
  
  
  
  
  

  
_____________ /_____de__________________de________ 
  
  
__________________________________________________ 

Responsável 
  
  

CNPJ 
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FOLHA 01/02 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
 
ANEXO II - CONVITE Nº 00010/2022 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
  
REF.: CONVITE Nº 00010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 
licitação. 
  
Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente 
afirmação. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 
instrumento convocatório. 
  
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
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FOLHA 02/02 
REF.: CONVITE Nº 00010/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
  
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Convite nº 00010/2022, declara, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar do Convite nº 00010/2022 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato do Convite nº 00010/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite nº 00010/2022 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Convite nº 00010/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Convite nº 00010/2022 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite nº 00010/2022 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Convite nº 00010/2022 antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Convite nº 00010/2022 não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim antes da abertura oficial das propostas; e 
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
  
Local e Data. 
  
  
NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 
  
  
OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
ANEXO III - CONVITE Nº 00010/2022 
  
MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 
  
REF.: CONVITE Nº 00010/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
  
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
  
1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
  
O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, 
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do 
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo, 
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem 
como ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. 
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua 
proposta e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, 
fica autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo 
necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 
2º, do referido diploma legal.  
  
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
  
  
  
OBSERVAÇÃO: 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO 
LICITANTE. 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
 
ANEXO IV - CONVITE Nº 00010/2022 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CONVITE Nº 00010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00056/2022 
  
CONTRATO Nº: .... / ...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM E ........., 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jardim - Praça 
19 de Julho, SN - Centro - Bom Jardim - PE, CNPJ nº 10.293.074/0001-17, neste ato 
representada pelo Prefeito João Francisco da Silva Neto, Brasileiro, Casado, Professor, 
residente e domiciliado na Av. Castelo Branco, 97 - Vila Noelândia - Bom Jardim - PE, CPF nº 
068.955.694-21, Carteira de Identidade nº 7.120.017 SDS/PE, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Obras, representada por sua Secretária Sra. Jêssica Maria Barbosa 
da Silva  (qualificação técnica) doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 
......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado 
na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Convite nº 00010/2022, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa de consultoria responsável pela 
elaboração de estudo de engenharia para construção do Sistemas de Esgotamento Sanitário 
(SES) na localidade Bizarra no município de Bom Jardim do Estado de Pernambuco 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Convite nº 00010/2022 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada integral. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da 
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
 
Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim  
Órgão Orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Função: 4 - Administração  
Subfunção: 122 - Administração  
Geral Programa: 1501 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS  
Ação: 2.56 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS  
Despesa 2205 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será realizado em até trinta (30) dias, após a apresentação da nota fiscal/fatura, 
em duas (2) vias, contendo o detalhamento do que foi executado, devidamente atestada pelo 
setor competente. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
 
4 (quatro) meses, conforme cronograma de execução. 
 
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 31 de dezembro de 2022, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 
8.666/93. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
a - Executar devidamente o serviço descrito, dentro dos melhores parâmetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, 
conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de 
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato 
será registrado e publicado no cadastro correspondente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; E I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos 
doze meses. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Bom Jardim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Bom Jardim - PE, ... de ............... de ..... 
 
 

 CONTRATANTE 
 
 _____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
XXXXXXXXXXX 
  
_____________________________________ 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E OBRAS 
XXXXXXXXXXX 
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CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
 
TESTEMUNHAS 
  
  
___________________________________ 
  
   
_____________________________________ 

 
 
 
 
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


